
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Sandra Faraj

INq.J4Z?! zelo
INDICAÇÃO NU. /2018

(Da Senhora Deputada SANUKA FARAÓ)

Sugere ao senhor Presidente da
Companhia de Saneamento Ambiental
do Distrito Federal -- CAESB, a
manutenção e reparo na rede de esgoto
no Conjunto L da Chácara 85 do Sol
Nascente--Trecho 2.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

Com amparo do art. 143, do Regimento Interno, sugiro ao senhor
Presidente da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB, a
manutenção e reparo na rede de esgoto no Conjunto L da Chácara 85 do Sol
Nascente - Trecho 2

JUSTifiCAçÃo

A presente Indicação Legislativa tem o propósito de sugerir ao senhor
Presidente da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB.

no sentido de viabilizar o serviço de manutenção, reparo e desobstrução dos dutos
de escoamento do esgoto localizado no Conjunto L da Chácara 85 do Sol Nascente
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Em outras latitudes, trata-se de reinvindicação justa dos moradores e
demais cidadãos da comunidade local, em especial pelo fato do entupimento do
esgoto no referido conjunto estar transbordando para superfície, causando todo tipo
de transtorno, como mau cheiro e potencial transmissor de doenças, conforme pode
ser verificado nas fotos anexas. Urge ao Poder Público garantir a eficácia dos
serviços públicos, contribuindo para a qualidade da nossa comunidade.

Por se tratar de justo pleito, sugerimos a adoção das providências aqui
elencadas, bem como o apoio dos nobres pares no sentido de aprovarmos a presente
Indicação.

Sala das Sessões,

Deputada SAI FARAÓ/

Setor Prctocoio Legislativo
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃO DEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[]
[]
[]
[]
[]

CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[]
[]
[]

[]

CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5 Setor de Indústrias Gráficas Fone: +55(61)3348-8276
Brasília - DF - Brasil CEP: 70.094-902


